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CARTA DE PROMULGAÇÃO 

 

Sendo uma das prioridades deste executivo a segurança, solicitei ao Serviço 

Municipal de Proteção Civil de Peniche, a realização de um documento escrito 

que pudesse, de alguma forma, prever um conjunto de situações de exceção, 

passível de acontecer num evento como é o nosso Carnaval.  

Assim sendo, surge este Plano de Coordenação, que se considera de “NÃO 

CLASSIFICADO”, mas que, no entanto, contém informação e contatos de 

caráter operacional de interesse específico dos Serviços, Entidades e 

Organismos intervenientes, estando, por isso, sujeito a uma distribuição 

restrita. 

Uma vez que promulgar significa dar peso jurídico a um documento oficial, eu, 

António José Correia, Presidente da Câmara Municipal de Peniche, passo a 

promulgar o Plano de Coordenação para o evento “Carnaval 2017”. 

 

 

 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Peniche 

 

 

(António José Correia) 

 

 

 

 

 

 


